
 

Coma Masnicápad de Méguel Droivs

Codadodo do Bo do Sameiro

LEI Nº 1.309 DE 24 DE AGOSTO DE 1992

dispõe sobre a criação da coleta sele-

tiva de lixo no Municipio de Miguel Pe
reira e dã outras providências .

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SAN-
CIONO, A SEGUINTE LEI :

Art. 190 - Fica O Executivo Municipal autorizado a ins

tituir o Programa Seletivo de Coleta de'Lixo - PSCL, no Munici-

pio de Miguel Pereira,

Paragrafo único - o PSCL constará de palestras nas es

colas do Municipio, Estado e Particulares, informando e consci-

entizando a população dos benefícios que o programa trará .

Art. 2º - Fica a cargo da Secretaria Municipal de O-

bras e Serviços Públicos, a instalação de recipientes diferen-

ciados para a seleção dos materiais : papel, vidro, metais, etc.

Art. 3º - Fica a cargo da Prefeitura de Miguel Pereira,

firmar convênios com empresas e outras entidades afins para o re

aproveitamento do material selecionado .

Parágrafo único - Os recursos gerados com este Progra-

ma serão revertidos para a implantação gradual em todos os Bair-

ros do Município .

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário

Miguel Pereira, em 04 de setembro de 1992
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